
INDICAÇÃO Nº 
2332
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Orlândia adquirir e instalar duas Academias ao ar livre.

JUSTIFICATIVA

A Academia ao ar livre é uma iniciativa duradoura, eficaz e com perspectivas altamente positivas de retorno econômico e social ao município. Os aparelhos dispostos em praças e parques são um convite a população a deixar o sedentarismo. 

O município de Orlândia está classificado no Grupo 2 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia ser um município que não exibe bons indicadores sociais e por isso necessita desenvolver ações que possibilitem a inclusão social, por isso a Prefeita Flávia Mendes Gomes solicita desta Pasta a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para que faça a aquisição de equipamentos para a implantação de duas academias ao ar livre, considerando que não possui recursos próprios para desenvolver esse empreendimento muito importante para os munícipes. 

Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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